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PORTARIA Nº 509, DE 14 DE AGOSTO DE 2020 
Concede férias. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: 
Art. 1º Conceder férias a servidores, conforme segue: 
- Aparecido Fernandes da Silva, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
Grupo Ocupacional Auxiliar de Saúde, Classe III, Grau A, Nível 1, lotado na Secretaria da 
Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 07/02/2019 a 
07/02/2020, com efeitos retroativos a 10/08/2020;  
- Eliane Nunes da Silva, ocupante do cargo de Técnica em Saúde Bucal, Grupo 
Ocupacional Técnico em Saúde, Classe I, Grau A, Nível 1, lotada na Secretaria da Saúde, 
10 (dez) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 01/12/2018 a 01/12/2019, com 
efeitos a partir de 26/08/2020;  
- Patricia Grech, ocupante do cargo de Enfermeira, Grupo Ocupacional Profissional de 
Saúde, Classe IV, Grau A, Nível 1, lotada na Secretaria da Saúde, 20 (vinte) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo de 15/08/2018 a 15/08/2019, com efeitos retroativos a 
10/08/2020; e 
- Tereza Haromi Koyama, ocupante do cargo de Cirurgiã Dentista, Grupo Ocupacional 
Profissional de Saúde, Classe V, Grau A, Nível 1, lotada na Secretaria da Saúde, 10 (dez) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo de 08/01/2019 a 08/01/2020, com efeitos 
a partir de 26/08/2020;  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 14 de agosto de 2020. 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito de Ubiratã 

PORTARIA Nº 510, DE 14 DE AGOSTO DE 2020 
Dispõe sobre a interrupção de serviço em regime de jornada suplementar. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: 
Art. 1º Interromper a prestação de serviço em regime de jornada suplementar do 
servidor Diogo Cândido da Silva, ocupante do cargo de Professor, 20h, Nível C, Classe 3, 
lotado na Secretaria do Esporte e Lazer. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 14 de agosto de 2020. 
Haroldo Fernandes Duarte 

Prefeito de Ubiratã 

PORTARIA Nº 511, DE 14 DE AGOSTO DE 2020 
Concede licença para atividade política. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com Capítulo IV, Seção VII, artigo 92, § 1º da Lei Municipal nº 
810, de 26 de março de 1993, 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder licença para atividade política aos servidores abaixo: 
- Diogo Cândido da Silva, ocupante do cargo de Professor, 20h, Nível C, Classe 3, lotado 
na Secretaria do Esporte e Lazer, com efeitos a partir de 15/08/2020;  
- Gilvan Aragão dos Santos, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, Grupo 
Ocupacional Operacional e de Apoio, Classe I, Grau A, Nível 4, lotado na Secretaria de 
Serviços Urbanos e Pavimentação, com efeitos a partir de 15/08/2020; 
- Marly Aparecida dos Santos Monsocatto, ocupante do cargo de Auxiliar Educacional, 
Grupo Ocupacional Técnico Operacional e Administrativo, Classe IV, Grau A, Nível 1, 
lotada na Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos a partir de 15/08/2020; 
- Rosana Bernardina da Luz, ocupante do cargo de Margarida, Grupo Ocupacional 
Operacional e de Apoio, Classe I, Grau A, Nível 2, lotada na Secretaria de Serviços 
Urbanos e Pavimentação, com efeitos a partir de 15/08/2020; e 
- Valdir Rafael Rosa, ocupante do cargo de Motorista, Grupo Ocupacional Operacional e 
de Apoio, Classe VII, Grau A, Nível 2, lotado na Secretaria da Educação e Cultura, com 
efeitos a partir de 14/08/2020;Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 14 de agosto de 2020. 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito de Ubiratã 

PORTARIA Nº 512, DE 14 DE AGOSTO DE 2020 

Concede licença maternidade. 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação nº 8/2020, de 7 de 
janeiro de 2020,  
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder licença maternidade de 180 (cento e oitenta) dias à servidora: 
- Crislaine Vieira Miranda, ocupante do cargo de Professora, 20h, Nível C, Classe 3, lotada 
na Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos retroativos a 30/07/2020; e 
- Crislaine Vieira Miranda, ocupante do cargo de Professora, 20h, Nível C, Classe 1, lotada 
na Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos retroativos a 30/07/2020. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 14 de agosto de 2020. 
Neri Wanderlind 
Secretário da Administração 

 

 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
 

AVISO DE RETOMADA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4875/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2020 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra retomado o processo licitatório na 
modalidade Pregão, do tipo Menor Preço, visando a Aquisição de escavadeira hidráulica 
nova, de no mínimo 22 toneladas e demais características técnicas constantes do modelo 
07 (PAM 2020 – SEDU).  
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 
14h do dia 27 de agosto de 2020, horário de Brasília, Distrito Federal. 
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 14h do dia 27 de agosto de 
2020, horário de Brasília, Distrito Federal. 
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e 
www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 14 de agosto de 2020. 

Ubiratã, Paraná, 14 de agosto de 2020. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4985/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2020 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item, visando a 
AQUISIÇÃO DE TINTAS E ASSEMELHADOS DESTINADOS A SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE RUAS E 
AVENIDAS, NAS CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 
08h30min do dia 03 de setembro de 2020, horário de Brasília, Distrito Federal. 
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h30min do dia 03 de 
setembro de 2020, horário de Brasília, Distrito Federal. 
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e 
www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 14 de agosto de 2020. 
Ubiratã, Paraná, 14 de agosto de 2020. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4933/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2020 

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS 
O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores resolve 
adjudicar e homologar a presente Licitação nos termos abaixo: 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de retífica de motores 
destinados as frotas do Município 
3. EMPRESA ADJUDICADA 
3.1. HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS EIRELI 
3.1.2. Nº CNPJ 27.014.321/0001-00 
3.1.3. VALOR GLOBAL 17.350,00 
4. DATA DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14/08/2020 
Ubiratã - Paraná, 14 de agosto de 2020. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4933/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2020 

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS 
O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores resolve 
homologar a presente Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto 
pelo Pregoeiro: 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de retífica de motores 
destinados as frotas do Município 
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AVISO DE RETOMADA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4875/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2020

O Município de Ubiratã torna público que se encontra retomado o processo licitatório 
na modalidade Pregão, do tipo Menor Preço, visando a Aquisição de escavadeira 
hidráulica nova, de no mínimo 22 toneladas e demais características técnicas con-
stantes do modelo 07 (PAM 2020 – SEDU). 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até 
às 14h do dia 27 de agosto de 2020, horário de Brasília, Distrito Federal. 
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 14h do dia 27 de agosto 
de 2020, horário de Brasília, Distrito Federal. O recebimento das propostas, dos 
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus 
anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e www.comprasgover-
namentais.gov.br a partir de 14 de agosto de 2020. 

Ubiratã, Paraná, 14 de agosto de 2020.
72041/2020

72150/2020

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 031/2020 
OBJETO: Execução global (material e mão-de-obra) dos serviços de reforma 
e ampliação da Unidade Básica de Saúde do Maracanã, localizada na Rua do 
Herval, esquina com a Rua Herminio Nichetti, nº 325 - Quadra nº 1474 - 
Loteamento Jardim Maracanã II - Bairro Vila Pioneiro, no município de 
Toledo-PR, conforme memoriais descritivos, planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro, especificações técnicas, anexos ao processo 
licitatório. DATA DE ABERTURA: 02 de SETEMBRO de 2020, às 
08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 507.682,76 (Quinhentos e sete mil, 
seiscentos e oitenta e dois reais e setenta e seis centavos). 
 
- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - link 
Licitações. Demais informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-feira, 
Fone: (45) 3055-8820, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br 
 

 
 
 
 

72213/2020

Entidades Municipais

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PARANÁ  

Tomada de Preços nº 01/2020 Processo Licitatório nº 36/2020 Objeto: 
Contratação de empresa do ramo de construção civil para serviços de 
instalação de cercas metálicas tipo gradil, incluso fornecimento de 
materiais, destinado ao isolamento de áreas de proteção ambiental e 
segurança de equipamentos da infraestrutura operada pela Autarquia. 
DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Trata-se 
de Recurso Administrativo interposto, tempestivamente, pela licitante, 
com fundamento no artigo 109, inciso I, alínea “a” e “b”, da Lei nº 8.666/93:  
Engetela Comércio e Serviços Eireli, por intermédio de seu 
representante legal, em face de ato administrativo praticado pelo 
Presidente da Comissão de Licitação designado do SAAE, pertinente a 
habilitação e posterior aceitação de nova proposta ofertada pela empresa 
Nogale Engenharia e Construção Ltda. I - DA ADMISSIBILIDADE Em 
sede de admissibilidade recursal, foram preenchidos os pressupostos de 
legitimidade, interesse processual, fundamentação, pedido de nova 
decisão e tempestividade.II - DO PONTO QUESTIONADO Inconformada 
com habilitação e aceitação de nova proposta com alteração de produto, 
efetuada pelo presidente da CPL, a recorrente Engetela Comércio e 
Serviços Eireli, interpôs recurso administrativo, cujos pontos principais 
seguem abaixo. Alegou, em suma: Que seja averiguada a veracidade do 
Atestado de Capacidade Técnica apresentado pela empresa Nogale 
Engenharia e Construção Ltda. Que a CPL aceitou modificação do 
conteúdo da proposta através da substituição do produto anteriormente 
ofertado pela empresa Nogale Engenharia e Construção Ltda.  Requer 
que a Administração Pública reconheça a ilegalidade da decisão e declare 
inabilitada a empresa Nogale Engenharia e Construção Ltda. 
Subsidiariamente, solicita que se a decisão não for reconsiderada, faça 
este subir para autoridade superior, e em caso de indeferimento informa 
que o referido processo será encaminhado ao Poder Judiciário e ao 
Ministério Público. III – DAS CONTRARRAZÕES Foram intimadas as 
licitantes para apresentarem as contrarrazões, sendo que apenas a 
empresa Nogale Engenharia e Construção Ltda. se manifestou, 
rogando para que seja negado provimento ao recurso interposto pela 
empresa Engetela Comércio e Serviços Eireli. Alegou, de maneira 
sucinta: Que não cabe apresentação de recurso da fase de habilitação, 
pois esta etapa já foi encerrada e que todos as empresas participantes do 
certame se manifestaram renúncia quanto a propositura de recurso 
naquela fase. Em relação ao produto ofertado, apresentou justificativa 
para alteração, bem como demonstrou que o produto atende as 
especificações do edital e as peças técnicas da obra. E que os catálogos 
apresentados por todas as empresas tiveram caráter informativo e para 
simples conferencia do produto que estava sendo proposto. IV - DA 
FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO Segundo a decisão da comissão de 
licitação, da sub comissão técnica e parecer jurídico, o recurso não 
merece ser acolhido. Conforme consta, o entendimento de ambos aponta 
para o fato de que a empresa Nogale Engenharia e Construção Ltda. 
cumpriu as exigências editalícias e, apresentou justificativa para alteração 
da marca de um dos itens de sua proposta, preservando-se o interesse 
público, pois demonstrou-se ser um produto de qualidade igual ou 
superior à inicialmente ofertada, de forma a atender todos os requisitos 
que foram solicitados no edital. Não vislumbro ilegalidade, por tê-lo feito 
no momento em que apresentou sua nova proposta, em razão do empate 
ficto. Não são conhecidos precedentes que consideram licita a alteração 
de marca e a aceitação do produto pela administração pública. No caso 
destes autos, a alteração da marca do produto não provocou nenhum 
prejuízo a competitividade para o certame, pois a proposta já contemplava 
o mesmo produto, não havendo inclusão de documento novo como alega 
a recorrente. Por sua vez, no julgamento dos documentos de habilitação 
da empresa recorrida, houveram diligências, cujas informações foram 
confirmadas com os documentos apresentados pela recorrida em suas 
contrarrazões. Não há nada, portanto, que desqualifique o Atestado de 
Capacidade Técnica. Além disto, como consta da decisão, não houve 
interposição de recurso em face da decisão de julgamento dos 
documentos de habilitação, não sendo legítimo o fazer neste momento, 
pois alcançado pela preclusão. Sopesando-se todas estas circunstâncias, 
invocando como fundamento para decidir os argumentos expostos e os 
pareceres juntados aos autos, ratifico a decisão da Comissão Permanente 
de Licitação. V - DA DECISÃO Ante toda a exposição de motivos contida 
nesta Decisão, sem nada mais evocar e entendendo que as questões 
levantadas e apresentadas Engetela Comércio e Serviços Eireli.  
relativas ao julgamento da habilitação e das propostas na Tomada de 
Preços nº 01/2020, não apresentam nenhuma ilegalidade ou vício, muito 
pelo contrário, estão em consonância com os princípios que regem a 
licitação, bem como a legislação vigente, decido por conhecer o recurso 
para negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão quanto a 
HABILITAÇÃO e o julgamento da proposta da empresa Nogale Engenharia 
e Construção Ltda.Em consequência, seja declarada a empresa Nogale 
Engenharia e Construção Ltda., vencedora do certame, adjudicando-se o objeto e 
homologando-se a licitação, oportunamente. Publique-se e intimem-se as partes 
interessadas. Marechal Cândido Rondon, 06 de agosto de 2020. Dieter Leonhard 
Seyboth. Diretor Executivo 

72246/2020

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020

OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Medicamentos e 
Insumos Farmacêuticos para a Rede Municipal de Saúde do Município de Apucarana 

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2020 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços especializados 
em serviços de limpeza, conservação, higienização e serviços de copa, para a 
Unidade Pronto Atendimento – UPA, localizada na Avenida Maripá 7964, Vila 
Becker – Toledo, conforme descrito no presente EDITAL e TERMO DE 
REFERÊNCIA.  DATA DE ABERTURA: 13h30min do dia 28 DE AGOSTO 
DE 2020. VALOR MÁXIMO: R$ 1.155.863,64 (um milhão, cento e 
cinquenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro 
centavos). 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2020 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de chaveiros 
com material e mão de obra (execução global), aquisição de cadeados, 
identificadores de chaves, na confecção de carimbos, tinta, refil e borracha, 
para atender às necessidades das Secretarias de Administração (Cozinha Social 
e Patrimônio); Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Assistência Social e 
Proteção à Família (para o Fundo Municipal de Assistência Social e Proteção 

a Família serão utilizados recursos do FPM – Medida Provisória n° 815/2017 

– e do Ministério da Cidadania/ Desenvolvimento Social, conforme Plano de 

Ação e Portaria nº 2601/2018); Comunicação; Cultura; Desenvolvimento 
Ambiental e Saneamento; Desenvolvimento Econômico e Tecnologia de 
Inovação e Turismo; Educação; Esportes e Lazer; Fazenda; Gabinete (Gabinete 
do Prefeito, Assessoria Jurídica, Controle Interno, Procon);  Habitação, 
Serviços e Obras públicas; Infraestrutura Rural; Juventude; Planejamento e 
Urbanismo; Políticas para Mulheres; Recursos Humanos; Saúde; Segurança e 
Trânsito; Funrebom, conforme descrito no presente EDITAL e TERMO DE 
REFERÊNCIA. DATA DE ABERTURA: 08h00min do dia 28 DE AGOSTO 
DE 2020. VALOR MÁXIMO: R$ 246.314,71 (duzentos e quarenta e seis mil 
trezentos e quatorze reais e setenta e um centavos). 
 
- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição no site: 
www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: Depto. Licitações e 
Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, 
Toledo/Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, e-mail: 
compras.documentacao@toledo.pr.gov.br 

 
EXTRATO CONTRATO Nº 0554/2020  
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e INOVAMED COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 
OBJETO: Contratação da empresa Inovamed Comercio de Medicamentos Ltda, 
Endereço: Rua Rubens Dercks N°105 - Industrial – Erechim - RS CNPJ – 
12.889.035/0001-02, por meio de processo de Dispensa de Licitação Emergencial 
para a aquisição de medicamentos para serem utilizados no Pronto Atendimento 
Municipal (PAM), na Unidade de Pronto Atendimento 24h (UPA), nas Unidades 
Básicas de Saúde. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 
15.691,00 (quinze mil seiscentos e noventa e um reais). Contrato firmado em 12 de 
agosto de 2020, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 
068/2020. 
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